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Ao Ilustríssimo Sr. Pregoeiro e equipe de apoio da Prefeitura do Município de 
Piracanjuba, Fundo Municipal de Saúde, Estado do Goiás. 
 
Processo: Pregão Eletrônico Nº 10/2026 - Processo Administrativo Nº 163318/2025. 
 
Objeto: A presente licitação tem por objeto registro de preços para contratação de 
empresa especializada no fornecimento de eletrodomésticos, equipamentos hospitalares 
e mobiliário, destinados à adequação, estruturação e melhoria da Sala de Vacina, 
vinculada à Atenção Primária à Saúde, bem como ao atendimento das demandas das 
Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Piracanjuba/GO, conforme 
discriminações e quantidades descritas no Estudo Técnico Preliminar e Termo de 
Referência, anexos deste Edital, pelo período de 01 (um) ano, mediante requisições 
expedidas por autoridade competente, conforme a necessidade e interesse público, 
podendo ser prorrogado nos termos da LCC 14.133/2021 e suas alterações. 
 
A empresa CASA HOSPITALAR IBIPORÃ LTDA, inscrita no CNPJ Nº 
10.769.989/0001-56, com sede na Rua 19 de Dezembro, Nº 1687, Salas 01 & 02, Centro, 
CEP. 86.200-000, Ibiporã/PR, Telefone (43) 3158-0101, e-mail: 
licitacao.casahospitalar@gmail.com, através de seu representante legal o Sr. Danilo 
Aparecido Daguano Ferreira da Silva, portador do Documento de Identidade Nº 
402713643 – SESP/SP e do CPF Nº 327.696.738-31, residente e domiciliado Rua Santa 
Sofia Nº 43, Jardim Espanha, CEP. 86.027-580, Londrina/PR, abaixo assinado, vem com 
fulcro no Art. 5 e Art. 164, da Lei 14.133, de 1º de Abril de 2021, em tempo hábil, à 
presença de Vossa Excelência a fim de: 
 

 
A administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha 
estritamente vinculada. 
 
Art. 5º. Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da 
probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, 
da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento 
objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional 
sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 
1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 
 
Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 
irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 
termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura 
do certame. 
 
Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será 
divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último 
dia útil anterior à data da abertura do certame. 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

IMPUGNAR 
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Os termos do Edital em referência, que adiante especifica, o que faz na conformidade 
seguinte: 
 

 
Inicialmente, cumpre destacar que a licitação pública possui como finalidade precípua 
garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, assegurando ampla 
competitividade e permitindo à Administração selecionar a proposta mais vantajosa, 
não apenas sob o prisma do menor preço, mas principalmente da adequação técnica, 
qualidade, segurança e durabilidade dos equipamentos adquiridos, especialmente 
quando destinados à área da saúde. 
 
A presente impugnação tem caráter preventivo, colaborativo e técnico, buscando 
afastar do procedimento licitatório exigências insuficientes e lacunas técnicas que, se 
mantidas, poderão resultar na aquisição de equipamentos de baixa performance, 
baixa confiabilidade clínica ou procedência inadequada, além de expor o 
Município a riscos operacionais, assistenciais e institucionais futuros. 
 
Após criteriosa análise técnica do Anexo I – Termo de Referência, realizada por 
profissionais especializados em equipamentos médico-hospitalares, constatou-se que o 
descritivo do item 83 (Eletrocardiógrafo) apresenta grave insuficiência técnica, 
limitando-se a características genéricas e superficiais, sem definição de parâmetros 
essenciais, faixas de medição, critérios de desempenho, segurança operacional e 
durabilidade do equipamento. 
 
Tal fragilidade técnica compromete diretamente o julgamento objetivo, dificulta a 
comparação isonômica entre propostas e impede que a Administração tenha segurança 
de que o equipamento adquirido atenderá plenamente às necessidades reais do serviço 
público de saúde, sobretudo em situações críticas de urgência e emergência, nas quais 
o ECG exerce papel fundamental na preservação da vida. 
 
Ressalta-se que o Eletrocardiógrafo é um equipamento de suporte ao diagnóstico 
vital, cuja falha, imprecisão na leitura do traçado ou limitação técnica pode resultar em 
erros de conduta clínica, diagnósticos tardios de patologias graves (como o 
Infarto Agudo do Miocárdio) e danos irreversíveis ao paciente, além de gerar 
responsabilidade administrativa, civil e até judicial ao ente público. Portanto, não é 
razoável nem juridicamente seguro que tal equipamento seja adquirido com base em 
um descritivo genérico, sem critérios técnicos mínimos amplamente reconhecidos pelo 
mercado e pelas boas práticas assistenciais. 
 
A presente impugnação pretende afastar do presente procedimento licitatório, exigência 
feita ao disposto no estatuto que disciplina o instituto das licitações, com intuito inclusive, 
de evitar que ocorra aquisições de equipamentos de má qualidade e/ou de baixa 
procedência, além de evitar que todo certame ocorra possíveis restrições de 
competitividade, obstando a BUSCA DA CONTRATAÇÃO MAIS VANTAJOSA, senão 
vejamos: 
 

➢ Para o item 83 (Eletrocardiógrafo) a especificação se encontra da seguinte 
forma “Eletrocardiógrafo: especificação número de canais 12 bateria interna 

DOS FATOS 
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possui; tela lcd :não possui memória: possui suporte com rodízios: não possui 
laudo interpretativo: possui software para exame em computador: não possui 
acessórios: no mínimo 01 cabo de ecg”. 

 
Não existe especificação técnica! 

 
A ausência de características técnicas essenciais pode representar um risco 
iminente para hospitais, clínicas ou onde estiverem instalados esses 
equipamentos, comprometendo a eficiência dos procedimentos, a precisão 
dos diagnósticos e a segurança dos pacientes. 
  

➢ DO RISCO DA ESPECIFICAÇÃO GENÉRICA E DA INSEGURANÇA JURÍDICA: 
 
A manutenção de uma especificação extremamente simplificada e básica para um 
equipamento de suporte à vida ignora o Dever de Especificação do Objeto, conforme 
preconiza a Lei de Licitações. O prejuízo de manter um descritivo tão elementar reflete-
se em pilares críticos que a Administração deve considerar: 
 

• Inviabilidade do Julgamento Objetivo: Ao não estabelecer critérios mínimos 
de desempenho e qualidade, o edital retira do Pregoeiro a régua técnica 
necessária para desclassificar propostas de equipamentos de baixa procedência. 
Quando a descrição é básica demais, a Administração fica vulnerável, sendo 
muitas vezes compelida a aceitar o produto de menor valor, ainda que ele não 
possua a robustez necessária para o uso hospitalar severo. 

• Risco de Prejuízo ao Erário: Descrições superficiais atraem propostas de 
produtos com baixa durabilidade e sem suporte técnico adequado. Isso resulta 
no fenômeno do "barato que sai caro", onde o Município economiza na compra, 
mas arca com custos elevados em manutenções corretivas precoces e na 
substituição prematura do bem. 

• Vulnerabilidade Assistencial: A especificação básica não garante que o 
equipamento operará com a precisão exigida em momentos de crise. Isso 
transfere o risco diretamente para a ponta do serviço, podendo gerar 
desassistência à população e expor o ente público a demandas judiciais por falhas 
em equipamentos essenciais. 

 

 
A ausência de especificações técnicas detalhadas não apenas fragiliza o certame, como 
também expõe a Administração a riscos de aquisição inadequada, podendo 
resultar em equipamentos com baixa vida útil, alto custo de manutenção, 
incompatibilidade com protocolos clínicos e menor confiabilidade em situações críticas. 
 
É de conhecimento técnico que descritivos disponibilizados por bases orientativas, como 
SIGEM, resoluções ou referências do Ministério da Saúde, servem como ponto de 
partida, mas não substituem a necessidade de adequação do Termo de Referência às 
reais demandas assistenciais do Município/Administração, sendo plenamente 
possível — e recomendável — seu aprimoramento, sem qualquer prejuízo à legalidade 
ou ao plano de trabalho originalmente previsto. 
 

CONSIDERAÇÕES TÉCNICAS E READEQUAÇÃO 
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Diante desse cenário, exige-se de forma imediata a retificação do descritivo, 
eliminando lacunas técnicas e assegurando uma especificação ampla, objetiva e 
compatível com equipamentos de reconhecida qualidade no mercado, 
permitindo a participação de múltiplos fornecedores e garantindo a efetiva busca da 
contratação mais vantajosa. 
 
Resta claro e comprovado que as modificações sugeridas não implicam em qualquer 
prejuízo ao órgão, tampouco em direcionamento, mas, ao contrário, trazem 
benefícios diretos, tais como: 
 

• ampliação da concorrência; 
• elevação do nível técnico das propostas; 
• maior segurança assistencial; 
• melhor custo-benefício; 
• mitigação de riscos futuros à Administração. 

 
Caso Vossa Senhoria entenda pertinente, apresenta-se abaixo um sugestivo de 
descritivo técnico, amplamente utilizado em processos licitatórios, compras públicas,  
onvênios e aquisições diretas na área da saúde, o qual abrange diversas marcas 
nacionais e internacionais, mantendo o caráter competitivo e atendendo às boas 
práticas clínicas e regulatórias. 
 
Sugestivo para o item 83: 
ELETROCARDIÓGRAFO 12 DERIVAÇÕES 
Aparelho de eletrocardiografia ECG, compacto e portátil para utilização em consultórios 
médicos, unidades de emergência, unidades de internação, pronto-atendimentos e 
unidades de terapia intensiva, com operação no modo manual e automático, deve 
possuir software de análise e de interpretação das 12 derivações simultâneas. 
Características Técnicas: Deve possuir display de cristal líquido LCD de no mínimo 4 
polegadas; Deve pesar no máximo 2kg; Deve permitir registro gráfico do sinal de ECG e 
visualização simultânea das 12 derivações na tela do eletrocardiógrafo; Deve possuir 
sinal de calibração de pelo menos 1mV; Deve possuir resposta de frequência de no 
mínimo 0,05 a 150Hz; Possuir impedância de entrada de aproximadamente 50 mΩ; Deve 
possuir filtro de ruídos e tremores musculares; Deve permitir identificação automática 
de todas as derivações; Deve possibilitar a realização de ECG em uma faixa de pacientes 
que compreenda desde pacientes pediátricos de baixo peso a pacientes adultos obesos; 
Deve permitir aquisição de 12 derivações de maneira digital com sensibilidade mínima 
de 10 mm/mV com ± 2%; Deve possuir detecção ou registro de marcapasso; Deve 
possuir proteção contra desfibrilação; Deve possuir taxa/razão de amostragem de pelo 
menos 7000 amostra/canal; Deve possuir impressora térmica com papel milimetrado e 
termossensível de no mínimo 60 mm com impressão em 3 canais das 12 derivações; 
Deve fornecer dados na impressão, tais como: tipo de programa, versão, data e hora, 
velocidade do papel, sensibilidade, filtro, informações do paciente; Deve corrigir 
automaticamente a linha de base e de interferência; Deve possuir velocidade de 
impressão na faixa de 25 -50mm/s; Deve possuir sensibilidade entre 5- 10- 20 mm/mV; 
Deve possuir bateria interna recarregável, com capacidade de realização de, no mínimo, 
120 minutos de monitorização sem necessidade de recarga; Deve possuir capacidade de 
armazenar arquivos na memória interna. Capacidade de armazenar arquivo em cartão 
de memória SD; Capacidade de comunicação com computador através de porta USB 
e/ou RJ45 ou WIFI. Alimentação 100 -240V (bivolt automático) com 60Hz; Deve possuir 
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e apresentar certificados de conformidade: NBR IEC 60601-1-2; NBR IEC 60601-2-25 e 
NBR IEC 60601-2-51. 
Acessórios que acompanham o equipamento: 01 Cabo de alimentação; 01 Cabo de 
paciente de 10 vias; 04 Conjuntos de eletrodos precordiais com seis unidades tipo pera; 
04 Conjuntos de eletrodos de extremidades tipo clip; 01 Tubo de gel; 01 Bateria 
Recarregável; Os equipamentos devem ter registro na ANVISA – Ministério da Saúde; 
Garantia mínima de 24 meses para o equipamento e todos os seus acessórios. 
 
O intuito da presente impugnação é apenas revisar aqueles aspectos que inferioriza o 
descritivo presente no Anexo I – Termo de Referência, com o intuito de não excluir 
nenhuma marca, podendo ser participada por mais proponentes, resultando em 
aquisições de boa qualidade x custo benefício. 
 

 
A manutenção de especificações insuficientes viola os princípios do julgamento 
objetivo, da competitividade, da eficiência administrativa e da economicidade, 
previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, além de comprometer a seleção da proposta 
mais vantajosa. 
 
A Administração Pública deve assegurar que o Termo de Referência contenha 
parâmetros técnicos claros, mensuráveis e compatíveis com a criticidade do 
equipamento, especialmente quando se trata de bens destinados à preservação da vida 
humana. 
 
Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União (TCU) consolidou o entendimento de 
que a descrição genérica do objeto prejudica a formulação das propostas e a própria 
execução contratual: 
 

1. Acórdão sobre Definição Precisa do Objeto 
 
"A definição precisa e suficiente do objeto licitado é condição indispensável para a 
validade do certame, sendo vedada a fixação de especificações que, por excessiva 
generalidade, impossibilitem a perfeita identificação do que se pretende contratar ou 
permitam a aquisição de bens de qualidade inferior à necessária." (TCU, Acórdão 
1.258/2012 – Plenário. Relator: Ministro Valmir Campelo) 
 

2. Acórdão sobre Qualidade e Interesse Público 
 
"O princípio da seleção da proposta mais vantajosa para a administração não se esgota 
na obtenção do menor preço, mas pressupõe a satisfação do interesse público com a 
aquisição de produtos que detenham a qualidade e o desempenho compatíveis com a 
finalidade a que se destinam." (TCU, Acórdão 2.301/2007 – Plenário. Relator: 
Ministro Benjamin Zymler) 
 

3. Jurisprudência: Dever de Especificação Técnica 
 
"É dever da Administração, ao elaborar o Termo de Referência, definir padrões de 
desempenho e qualidade que garantam a segurança do usuário e a durabilidade do bem, 
sob pena de violação ao princípio da eficiência e do risco de dano ao erário pela aquisição 

DO DIREITO 
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de produtos de baixa vida útil ou ineficazes." (TCU, Acórdão 1.137/2011 – Plenário. 
Relator: Ministro Raimundo Carreiro) 
 

4. Jurisprudência: Julgamento Objetivo e Rigor Técnico 
 
"A ausência de critérios técnicos mínimos e detalhados no edital compromete o 
julgamento objetivo, uma vez que impede a comissão de licitação de desclassificar 
propostas que, embora de menor preço, não ofereçam as condições técnicas 
indispensáveis para o uso a que se propõe o objeto licitado." (TCU, Acórdão 
1.445/2015 – Plenário. Relator: Ministro Vital do Rêgo) 
 

A presente impugnação não busca atrasar o certame, tampouco direcionar 
marcas ou modelos, mas sim qualificar o processo, garantindo que os recursos 
públicos sejam empregados de forma eficiente, segura e responsável. 
 

 
Diante de todo o exposto, requer-se: 
 

a. O DEFERIMENTO da presente impugnação, para que seja determinada a 
retificação do descritivo do item 83 (Eletrocardiógrafo), com inclusão de 
especificações técnicas mínimas adequadas; 

b. A republicação do Edital com as correções necessárias, reabrindo-se o prazo 
legal; 

c. A condução do certame de forma ampla, competitiva e tecnicamente segura, 
possibilitando a participação de fornecedores qualificados e assegurando à 
Administração a contratação mais vantajosa. 

 
Nestes Termos, 
P. Deferimento 
 
Ibiporã/PR, 02 de Junho de 2026. 

DO PEDIDO 
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NIRE: 41600683650. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 21/07/2021. 
CASA HOSPITALAR IBIPORÃ EIRELI
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